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Fórum da Comarca de ARACOIABA - CE, da importância de R$ 300,00 (trezentos reais) à conta da dotação 33903900 FR 00, 
do vigente orçamento de 2010, conforme Nota de Empenho nº 1161 anexa, a fim de atender ao pagamento de despesas de 
pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias ao serviço da Comarca acima citada.

A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu 
recebimento, devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 dias após concluído o prazo da aplicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 
18 de junho de 2010.

ALEXANDRE SAMPAIO GUIZARDI 
SECRETÁRIO GERAL DO TJCE, em exercício

PORTARIA Nº 915/2010-TJ-SG - O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a 123 da Lei nº 9.809, de 18.12.73.

RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos ao Dr. LUIZ AUGUSTO DE VASCONCELOS, Juiz de Direito 
Titular do Fórum da Comarca de QUIXELÔ - CE, da importância de R$ 300,00 (trezentos reais) à conta da dotação 33903900 FR 
00, do vigente orçamento de 2010, conforme Nota de Empenho nº 1162 anexa, a fim de atender ao pagamento de despesas de 
pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias ao serviço da Comarca acima citada.

A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu 
recebimento, devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 dias após concluído o prazo da aplicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 
18 de junho de 2010.

ALEXANDRE SAMPAIO GUIZARDI 
SECRETÁRIO GERAL DO TJCE, em exercício

PORTARIA Nº 916/2010-TJ-SG - O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a 123 da Lei nº 9.809, de 18.12.73.

RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos ao Dr. FERNANDO TELES DE PAULO LIMA, Juiz de Direito 
do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de MARACANAÚ - CE, da importância de R$ 300,00 (trezentos reais) à conta 
da dotação 33903900 FR 00, do vigente orçamento de 2010, conforme Nota de Empenho nº 1163 anexa, a fim de atender ao 
pagamento de despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias ao serviço da Comarca acima citada.

A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu 
recebimento, devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 dias após concluído o prazo da aplicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 
18 de junho de 2010.

ALEXANDRE SAMPAIO GUIZARDI 
SECRETÁRIO GERAL DO TJC, em exercício

PORTARIA Nº  887/2010 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o Processo Administrativo nº 37957-47.2010.8.06.0000, RESOLVE elevar de R$ 650,00 
(seiscentos e cinquenta reais) para R$ 900,00 (novecentos reais) o valor da Gratificação pela Execução de Trabalho Relevante, 
Técnico ou Científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, percebida pela servidora 
FLORISA CARVALHO DA COSTA MOREIRA, Técnico Judiciário, Matrícula nº 82304.1/2, lotada na Divisão de Recrutamento 
e Desenvolvimento de Pessoal do Departamento de Recursos Humanos, não lhe sendo permitido a percepção  cumulativa 
de idêntica gratificação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de junho de 2010. 

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

PORTARIA Nº  896/2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o Processo Administrativo nº 54866.2009.8.06.0001, RESOLVE elevar, de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais) para 
R$ 900,00 (novecentos reais), o valor da Gratificação pela Execução de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico, prevista no 
art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, percebida pelas servidoras Ana Hércia de França Fontenele
Oliveira, Técnico Judiciário, Matrícula nº 2313.1/6, e Sandra Mara Victor, Analista Judiciário Adjunto, Matrícula nº 11899.1/3.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, 31 de maio de 2010. 

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PRESIDÊNCIA

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  no uso das atribuições que lhe confere o art. 
53 da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e de acordo com o que consta do Processo Administrativo nº 36474-
79.2010.8.06.0000, RESOLVE cessar os efeitos do ato que concedeu licença para trato de interesse particular ao servidor 


